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ESTATUTO SOCIAL — INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN

CAPÍTULO PRIMEIRO
DA DENOMINAÇÃO - SEDE - DURAÇÃO E FINALIDADE

ARTIGO 1"

O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, é uma ASSOCIAÇÃO CIVIL, de DireitoPrivado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, regida pelo presente Estatuto e pelasdemais disposições legais que lhe forem aplicadas, com sede, domicilio e foro na cidade deJoinville — SC, à Rua Xavantes n° 54 e tem como data de sua fundação 16 de junho de 2003.
ARTIGO 2°

O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN enquanto associação civil, tem porobjetivo criar condições para o auto desenvolvimento pessoal e social de crianças e jovenscarentes de oportunidade para exercerem seus potenciais, apoiando-os na conquista de seusdireitos fundamentais de educação, saúde e cultura, tendo como finalidades principais:
I. Financiar e captar recursos para programas e projetos que atendam às necessidade decrianças e jovens carentes no Brasil, especialmente aqueles destituídos de oportunidadespara o seu crescimento e desenvolvimento;
II. Estimular e desenvolver políticas que permitam à sociedade brasileira oferecer o maiornúmero de oportunidades para as crianças e jovens deste país;
III. Estudar, pesquisar e divulgar a defesa dos direitos das crianças e jovens através decampanhas educativas, cursos, marketing em geral;
IV. Promover a assistência social beneficente nas áreas da infância, adolescência e educaçãopara pessoas carentes;
V. Capacitar e reciclar recursos humanos que lidem direta ou indiretamente com crianças ejovens para que, melhor qualificados possam contribuir para o seu desenvolvimentointegral;
VI. Estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade entre os diferentes segmentossociais, participando junto a outras entidades de atividades que visem interesses comuns.
ARTIGO 3°

O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN é isento de quaisquer preconceitos oudiscriminações, não admitindo controvérsias de raça, credo religioso, cor, gênero ou político-partidárias, em suas atividades, dependências ou em seu quadro social.

CAPÍTULO SEGUNDO
DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

ARTIGO 4°

O patrimônio social e a manutenção do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, sãorespectivamente, constituídos e suportados por receitas oriundas de:
a) contribuição mensal dos associados;
b) contribuição facultativa dos associados;
c) doações, legados, contribuições, direitos ou créditos oriundos de qualquer pessoa física oujurídica, privada ou pública, nacional ou estrangeira;

72,7.ÇQr



M

11111 IIIIIIIIIII

é

Em Test• cia veroaoe
( 1 Rotlrign I-ihnrato F 1,uiU n$dvpira r 1 CtolU Mi illor
O Pamela Suele ( abriela Soares Alves Farias
( ) Thayana •estnef • a 0 -Chrf011- ( )Luis Felipe 8assam Vitentlm
( ) Na. 'lana Lemos tl• ' ar.

RS 3,30 - Selo R 1 • 5 • ISS 0,099 Total = 5,249
Selo digital de fis •al r ação do Tipo Normal EWU01666-WNBM

f:pnar,iro M n,fn em b.rse'o
Qualquer ymoratla <MI n aerA analdnrado .dlcro odullerur,3o trntMNo defraudo



~..~ ~..=

d) acordos, convênios, parcerias, prestação de serviços, publicações e impressos,rendas provenientes de seus bens;
e) recursos auferidos como resultado de atividades científico-culturais patrocinINSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, quaisquer outros atoscompatíveis com o objetivo social do Instituto e com os termos deste estatuto.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os recursos do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN serão integralmenteaplicados no País, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos sociais e nãopoderão, sob qualquer hipótese, ter aplicação diversa da estabelecida neste Estatuto.
ARTIGO 5°

O valor de cada cota da contribuição mensal dos associados será definido pelo conselhoDeliberativo.

PARÁGRAFO 1°

A contribuição mensal do associado pessoa física será de 01 (uma) cota e a do associadopessoa jurídica, será de 20 (vinte) quotas.

PARÁGRAFO 2°

O associado poderá efetuar contribuições facultativas para financiar e/ou custear atividades,projetos e/ou programas a serem implementados.

CAPÍTULO TERCEIRO
DA ADMISSÃO, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS

ARTIGO 6°

Os associados do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, são pessoas físicas oujurídicas, nacionais ou estrangeiras, que contribuem para a consecução do seu objetivo sociale satisfazem as condições de admissão estabelecidas neste Estatuto.

SÓCIOS FUNDADORES:

Pessoas Jurídicas:

TIGRE S.A — TUBOS E CONEXÕES --- sociedade por ações, com sede na cidade deJoinville/SC, na Rua Xavantes n° 54, inscrita no CNPJ sob n° 84.684.455/0001-63;

CRU INDÚSTRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. — sociedade por quotas deresponsabilidade limitada, com sede na cidade de Joinville/SC, na Rua Xavantes n° 54 — 4°andar, inscrita no CNPJ sob n° 79.409.348/0001-97;

PINCÉIS TIGRE_S.A. - sociedade por ações, sed: na cidade de\Osasco/SP, na ViaAnhanguera Km 15,5 inscrita no CNPJ sob n° 182.61./0001-80;

Pessoas Físicas:
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ROSANE MARIA FAUSTO HANSEN — brasileira, viúva, industrial, domiciliada
de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita no CP
505.975.909-15 e portadora da Carteira de Identidade n° 169.028-0, emitida pela Se
de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

FELIPE HANSEN - brasileiro, solteiro, maior, estudante, domiciliado na cidade de Joinville,
Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n° 015.567.669-70 e
portador da Carteira de Identidade n° 2.767.944-4, emitida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

CRISTIANE HANSEN STEFFEN - brasileira, casada, industrial, domiciliada na cidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita no CPF sob n°
920.803.679-00 e portadora da Carteira de Identidade n° 2.767.945-4, emitida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina; inscrita no CPF sob n°
920.803.679-00

CAROLINA HANSEN PRAYON - brasileira, casada, industrial, domiciliada na cidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita no CPF sob n°
851.260.639-87 e portadora da Carteira de Identidade n° 2.767.943-8, emitida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

JEAN PRAYON — brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na cidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n°
947.546.679-72 e portador da Carteira de Identidade n° 3/R 1.392.685, emitida pela Secretaria
de Segurança e Informações do Estado de Santa Catarina;

ALEXANDRE LUIZ STEFFEN — brasileiro, casado, industrial, domiciliado na cidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n°
890.727.239-53 e portador da Carteira de Identidade n° 2.841.162-3, emitida pela Secretaria
de Estado da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

GICÉLIA MARA FAUSTO ZATTAR — brasileira, casada, do lar, domiciliada na cidade
de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita no CPF sob n°
464.341.949-00 e portadora da Carteira de Identidade n° 3/R - 193.258, emitida pela
Secretaria de Segurança e Informações do Estado de Santa Catarina.

PARÁGRAFO ÚNICO

Cada associado pessoa jurídica, deverá indicar 01 (uma) pessoa fisica para representá-lo
perante o INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN.

ARTIGO 7°

O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN possui as seguintes categorias de
associados:

I. Sócio Fundador

Será considerado sócio fundador, com
instâncias os sócios que assinarem
ROBERTO HANSEN.

II. Sócio Efetivo l
direito

á ATAI
votar e ser votada em todos os níveis
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Será considerado sócio efetivo, qualquer associado ou pessoa que não seja funINSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, aprovados pela AssembléiaSócios. Possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da socied
ARTIGO 8°

Os sócios efetivos só serão admitidos ao quadro social após a proposta ser aprovada pelaAssembléia Geral de Sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO

Perderá a condição de associado aquele que deixar de pagar a mensalidade estabelecida por 6meses consecutivos.

ARTIGO 9°

São direitos de todos os sócios fundadores e efetivos:
a) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, exceto em relação ao sócio efetivo quesomente adquirirá esses direitos após um ano de filiação.b) Ter acesso às atividades e dependências do INSTITUTO CARLOS ROBERTOHANSEN
c) Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos órgãos do INSTITUTOCARLOS ROBERTO HANSEN
d) Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por um quinto dos sócios.e) Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas relativas ao objetivosocial do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN
ARTIGO 10

São deveres de todos os associados:

a) Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos estatutários,zelando pelo bom nome do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSENb) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social.c) Pagar pontualmente a mensalidade e demais contribuições.d) Apresentar comunicado por escrito ao Conselho Deliberativo, com antecedência de nomínimo 30 (trinta) dias, informando seu desligamento do INSTITUTO CARLOSROBERTO HANSEN.

CAPÍTULO QUARTO
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

ARTIGO 11

São órgãos de administração do INSTII'UT

1.
II.
III.

Assembléia Geral
Conselho Deliberativo
Conselho Fiscal
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ARTIGO 12

A Assembléia Geral de Sócios é a instância máxima decisória da sociedade, sendo
por todos os sócios fundadores e sócios efetivos em pleno gozo de seus direitos.

ARTIGO 13

A Assembléia Geral de Sócios elegerá um Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal,
definindo suas funções, atribuições e responsabilidades através de Regimento Interno próprio.
Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal terão o mandato de 2 (dois) anos,
podendo serem reeleitos.

ARTIGO 14

A Assembléia Geral de Sócios será:

a) Ordinária e realizar-se-á até o último dia útil do quarto mês subseqüente à data do
encerramento do exercício social para aprovar as contas dos Administradores, deliberar
sobre a admissão de novos sócios efetivos e a cada dois anos para eleger os membros dos
Conselhos Fiscal e Deliberativo.

b) Extraordinariamente, a qualquer tempo, para deliberar sobre qualquer matéria inclusive as
de competência da Assembléia Ordinária, e será convocada pelo Conselho Fiscal,
Conselho Deliberativo ou por 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo de seus direitos,
por motivos relevantes.

ARTIGO 15

Compete a Assembléia Geral:
a) Propor e aprovar a admissão de novos sócios efetivos.
b) Examinar e aprovar o relatório, balanço e contas dos Administradores.
c) Eleger e destituir os membros do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e os da Diretoria.
d) Determinar e atualizar as linhas de ação da sociedade.
e) Autorizar a alienação ou instituição de ônus sobre os bens pertencentes ao INSTITUTO

CARLOS ROBERTO HANSEN.
f) Estabelecer o montante da mensalidade dos sócios.
g) Alterar o Estatuto Social.
h) Excluir associado havendo motivo grave.

ARTIGO 16

A convocação da Assembléia se dará por carta aos associados ou por edital afixado na sede
social com 15 dias de antecedência, sendo que o quorum mínimo para a Assembléia Geral
será de 1/3 dos sócios efetivos em pleno gozo de seus direitos em primeira convocação e de
10% (dez por cento) em segunda convocação, trinta minutos após, salvo cm relação à
destituição de administrador e a alteração do Estatuto Social, quando será necessário o voto
concorde de dois terços dos presentes em asse éia especial 1 co vocada para esse fim e
instalada, em primeira convocação pela ioria àbsolut• ' os associados e com pelo
um terço na convocação seguinte.

DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 17

72frfr-
F

.A U T E
Confere com o

( 1 qnrfnr~n 1 Eihr+ra
( ) Pamela Sue
( ) Thayar 'ae9fner

a6 Diana Lemo
Emoi RS 3,30 - Sele

Selo digital de ti
Conªui!e cs

iginai apres-
06/11/

1 IIIIIIIIIIo.
ou fé

dave ade
dpg ( ) Ji ganc tivoirº ( ) ~.~.. ¢feua

alga testom O G a Soares Alves Farias
ifo Schm011e ws Felipe Bassarn vicentim
Amar
5 - 1SS 0,099 Total = 5,249
zaçao do Tipo Normal EWU01870-EKLF
co do Ato 'g's_;U4 or:oe;o

Orilpuur emunda ou a cure cunadaade Indkio do aduKoro-Ao ou WHaUva du baud.,







O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN será administrado p Deliberativo e pela Diretoria.

ARTIGO 18

O Conselho Deliberativo será composto por três membros no mínimo e sete no máximo, todospessoas naturais e residentes no Brasil, associados ou não, eleitos pela Assembléia Geral,sendo (01) Presidente, 02 (dois) Vice-Presidentes e os demais sem designação específica.Ficam eleitos para os cargos de Presidente e Vice-Presidentes os seguintes associados, quetambém tomam posse neste ato, ficando vagos dois cargos de Conselheiros que serãopreenchidos oportunamente:

PRESIDENTE: ROSANE MARIA FAUSTO HANSEN - brasileira, viúva, industrial,domiciliada na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita noCPF sob n° 505.975.909-15 e portadora da Carteira de Identidade n° 169.028-0, emitida pelaSecretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

VICE-PRESIDENTE: FELIPE HANSEN - brasileiro, solteiro, maior, estudante,domiciliado na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito noCPF sob n° 015.567.669-70 e portador da Carteira de Identidade n° 2.767.944-4, emitida pelaSecretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

VICE-PRESIDENTE: CRISTIANE HANSEN STEFFEN - brasileira, casada, industrial,domiciliada na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 5420, inscritano CPF sob n° 920.803.679-00 e portadora da Carteira de Identidade n° 2.767.945-4, emitidapela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina; inscrita no CPFsob n° 920.803.679-00;

CONSELHEIRA: CAROLINA HANSEN PRAYON - brasileira, casada, industrial,domiciliada na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita noCPF sob n° 851.260.639-87 e portadora da Carteira de Identidade n° 2.767.943-8, emitidapela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

CONSELHEIRO: JEAN PRAYON - brasileiro, casado, industrial, domiciliado na cidade deJoinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n°947.546.679-72 e portador da Carteira de Identidade n° 3/R 1.392.685, emitida pela Secretariade Segurança e Informações do Estado de Santa Catarina;

CONSELHEIRO: ALEXANDRE LUIZ STEFFEN - brasileiro, casado, industrial,domiciliada na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscritono CPF sob n° 890.727.239-53 e portador da Carteira de Identidade n° 2.841.162-3, emitidapela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

CONSELHEIRA: GICÉLIA MARA FAUSTO ZATTAR - brasileira, casada, do lar,domiciliada na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita noCPF sob n° 464.341.949-00 e portadora da Ca de Iden s ade n~ 3/R - 193.258, emitidapela Secretaria de Segurança e Informações d siado de . nta Catarira.

ARTIGO 19

Ao Conselho Deliberativo compete:
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a) Administrar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o exercício, deas linhas gerais orçamentárias e a programação anual da sociedade, bem como nomdestituir os coordenadores de programas, instituir ou cancelar programas, projetserviços.
b) Aprovar a participação do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN em outraassociações ou pessoas jurídicas que possuam objetivos idênticos ou similares.c) Aprovar a participação do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN em projetose/ou programas próprios ou de terceiros, compatíveis com seus objetivos sociais, bemcomo com o valor a ser destinado aos mesmos.
d) Aprovar e submeter a assembléia Geral, um relatório anual de execução das atividades doINSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, elaborado pela Diretoria.e) Aprovar a admissão de colaboradores ad referendum da Assembléia Geral..
f) Assegurar o cumprimento da legislação e das disposições deste Estatuto Social.
g) Assegurar o cumprimento de todas as deliberações da Assembléia Geral, bem como dasresoluções do próprio Conselho Deliberativo.
h) Autorizar a compra de bens pelo INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, de

valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
i) Estudar e propor à Assembléia Geral, alterações no Estatuto Social.
1) Decidir sobre a abertura ou encerramento de filiais.

ARTIGO 20

O Presidente do Conselho, em suas ausências ou impedimentos temporários será substituído
por um dos Vice-Presidentes que o Presidente nomear, que acumulará, interinamente, suas
funções e na ausência ou impedimentos destes, por um Conselheiro também indicado pelo
Presidente.

ARTIGO 21

No caso de vaga de qualquer cargo do Conselho Deliberativo, o substituto será eleito pela
Assembléia Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO

O substituto eleito para preencher o cargo vago, completará o prazo de mandato dos
substituídos.

ARTIGO 22

Os membros do Conselho Deliberativo não receberão qualquer forma de remuneração.

ARTIGO 23 (23 go O
TABELIONATO D

Cr) DE NOTAS co

4~,lE .5
O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada trimestre do ano civil e
extraordinariamente sempre que os interesses do INSTITUTO CARLOS ROBERTO
HANSEN exigirem.

PARÁGRAFO 1°

As reuniões serão convocadas e presididas pelo Presidente do Conselho Deliberativo e na sua
ausência, por um dos Vice-Presidentes. Da convocação, que será feita através de carta, telex,
fax ou telegrama, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, constará dia, hora e ordem do
dia.
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PARÁGRAFO 2°

O Conselho se instalará, funcionará e deliberará validamente com a maiorimembros.

PARÁGRAFO 3°

Será sempre colhido, em todos os assuntos, o voto do Presidente do Conselho que, além dovoto comum, terá também o de qualidade.

PARÁGRAFO 4°

Das reuniões do Conselho de Administração lavrar-se-ão Atas.
DA DIRETORIA

ARTIGO 24

A Diretoria será composta de pelo menos três e no máximo cinco membros, residentes nopaís, sendo um Diretor Presidente e os demais diretores sem designação específica, eleitos edestituíveis a qualquer tempo pela Assembléia Geral. São eleitos neste ato e tomam posse,para o primeiro mandato, os seguintes associados já acima qualificados:
Diretora Presidente: ROSANE MARIA FAUSTO HANSEN - brasileira, viúva, industrial,domiciliada na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita noCPF sob n° 505.975.909-15 e portadora da Carteira de Identidade n° 169.028-0, emitida pelaSecretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;
Diretora: CAROLINA HANSEN PRAYON - brasileira, casada, industrial, domiciliada nacidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita no CPF sob n°851.260.639-87 e portadora da Carteira de Identidade n° 2.767.943-8, emitida pela Secretariade Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;
Diretor: JEAN PRAYON - brasileiro, casado, industrial, domiciliado na cidade de Joinville,Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n° 947.546.679-72 eportador da Carteira de Identidade n° 3/R 1.392.685, emitida pela Secretaria de Segurança eInformações do Estado de Santa Catarina;

Diretor: ALEXANDRE LUIZ STEFFEN - brasileiro, casado, industrial, domiciliada nacidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n°890.727.239-53 e portador da Carteira de Identidade n° 2.841.162-3, emitida pela Secretariade Estado da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;
Diretora: GICÉLIA MARA FAUSTO ZATTAR - brasileira, casada, do lar, domiciliada nacidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita no CPF sob n°464.341.949-00 e portadora:da Carteira de Identidade n° 3/R - 193.258, emitida pela \oNAT~Secretaria de Segurança e Irifórmações do Estado de Santa Catarina. 4> <(`<22  órnnr ,
ARTIGO 25

O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 4 (quatro) anos, sendo permitida a suareeleição.
v
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PARÁGRAFO ÚNICO

Os membros da Diretoria não perceberão qualquer remuneração.

ARTIGO 26

O Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários, será substituído pelo
Diretor que for designado pelo Conselho Deliberativo. Os demais Diretores substituir-se-ão
mútua e cumulativamente no desempenho de suas funções na ocorrência de ausências ou
impedimentos temporários.

PARÁGRAFO ÚNICO

Ocorrendo vaga, por qualquer motivo, do cargo de Diretor Presidente, a Assembléia Geral
deverá proceder nova eleição. Ocorrendo vaga nos demais cargos de Diretor, caberá ao
Conselho Deliberativo optar pelo exercício de cargo cumulativo entre os Diretores
remanescentes ou convocar Assembléia Geral para nova eleição.

ARTIGO 27

Compete a Diretoria:

a) a representação ativa e passiva do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN; e
h) a administração dos negócios sociais e a prática, para tanto, de todos os atos necessários

ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou por este Estatuto, de
competência da Assembléia Geral ou do Conselho Deliberativo.

PARÁGRAFO I°

Todo e qualquer ato, contrato ou documento, que envolva a responsabilidade do INSTITUTO
CARLOS ROBERTO HANSEN, somente terá validade se assinado por 02 (dois) Diretores.

PARÁGRAFO 2°

Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito à Diretoria, através de dois de seus
membros, constituir procuradores, em nome do INSTITUTO CARLOS ROBERTO
HANSEN, especificando os atos e operações que poderão praticar, e a duração do mandato,
exceto o mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado.

ARTIGO 28

Compete ao Diretor-Presidente:

a) representar a sociedade em Juízo, ativa e passivamente, administrar e gerir globalmente os
negócios sociais, cumprindo e fazendo cumprir todas as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Deliberativo, inclusive orientando todas as atividades desenvolvidas pelos
demais Diretores do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN;

b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria.

PARÁGRAFO 1°

A Diretoria reunir-se-á quando convocada pelo Diretor Presidente, por quaisquer dos

2.9/4viff- ~y~
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Diretores ou pelo Conselho Deliberativo, através de carta protocolada, a qual será
se presentes todos os Diretores.

PARÁGRAFO 2°

A Diretoria deliberará com a presença da maioria simples de seus membros e suas deci

também serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Diretor Presidente ou seu substituto

além do voto comum o de qualidade.

PARÁGRAFO 3°

Das reuniões de Diretoria serão lavradas e assinadas atas em livros próprios.

ARTIGO 29

Compete aos Diretores:

a) cooperar com o Diretor-Presidente na gestão e supervisão geral dos negócios do
INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN;

b) dirigir e coordenar as atividades das áreas de atuação, com as atribuições e

responsabilidades que lhes forem individualmente conferidas pelo Conselho Deliberativo.

ARTIGO 30

O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN não poderá prestar aval, fiança ou
oferecer garantia a terceiros, salvo com autorização da Assembléia Geral.

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 31

O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e dois membros suplentes com

mandato de dois anos, será eleito na mesma Assembléia Geral que eleger os membros do
Conselho Deliberativo.

São eleitos neste ato e tomam posse, para o primeiro mandato, os senhores:

Membros Efetivos:

CARLITO ARTMANN — brasileiro, casado, contador, domiciliado na cidade de Joinvil

Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n° 153.802.899-91 e

portador da Carteira de Identidade n° 2/R-177.799, emitida pela Secretaria de Segurança e
Informações de Santa Catarina;

MARLISE KOERBER HEIDEMANN — brasileira, casada, advogada, domiciliada na
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrita no CPF sob n°
468.695.579-34 e portadora da Carteira de Identidade n° 713.339, emitida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado de Santa Catarina; e

WALDIR JOSÉ MENDONÇA - brasileiro, casado, contador, domiciliado na cidade de

Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n°

194.015.239-91 e portador da Carteira de Identidade n° 2/R 370.222, emitida pela Secretaria

de Segurança e Informações de Santa Catarina.

79,7dr
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Membros Suplentes:

ROMEU BRAMMER - brasileiro, casado, economista, domiciliado na cidade de JoiEstado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n° 217.204.019-34portador da Carteira de Identidade n° 2/R 239.390, emitida pela Secretaria de Segurança eInformações do Estado de Santa Catarina.

ADEMIR LUIZ HAMMES - brasileiro, casado, contador, domiciliado na cidade deJoinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 54, inscrito no CPF sob n°512.374.669-20 e portador da Carteira de Identidade n° 2/C 1.478.799, emitida pela Secretariade Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

PARÁGRAFO 1°

Os membros do Conselho elegerão entre si um Presidente do Conselho Fiscal.
PARÁGRAFO 2°

Aos membros do Conselho Fiscal, não será atribuída qualquer remuneração.
ARTIGO 32

Compete ao CONSELHO FISCAL:

a) Analisar e Fiscalizar as ações do Conselho Deliberativo e a prestação de contas daDiretoria e demais atos administrativos e financeiros; e
b) Convocar Assembléia Geral dos SóèiQs a qualquer tempo.

CAPÍTULO QUINTO
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

ARTIGO 33

O exercício social terá início em 1° de janeiro e encerrar-se-à em 31 de dezembro de cadaano.

ARTIGO 34

Ao fim de cada exercício, será levantado Balanço Geral, elaboradas as demonstraçõesfinanceiras e preparados os relatórios do Conselho Deliberativo e da Diretoria, inclusive, orelatório anual de execução de atividades, referente às importâncias recebidas e despendidasno decorrer do exercício, a serem submetidos à apreciação da Assembléia Geral e doConselho Fiscal, se for o caso. \ONAT 
(<>1

~

CAPÍTULO SEXTO 3° 20DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO o TABEU0NAT0 y
~ DENOTAS ~

C)/ILL -~ARTIGO 35

O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN será dissolvido caso torne-se impossível acontinuação de suas atividades, de acordo com deliberação da Assembléia Geral

~~~
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especialmente convocada para esse fim, com aprovação de pelo menos doi
associados.

PARÁGRAFO ÚNICO

A Assembléia Geral que aprovar a dissolução do INSTITUTO CARLOS ROBERTOHANSEN, deverá indicar o modo pelo qual se fará a liquidação e nomear o liqüidante, queexercerá suas funções até a completa extinção do INSTITUTO CARLOS ROBERTOHANSEN, observado o disposto no artigo seguinte.

ARTIGO 36

Em caso de dissolução do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, seu patrimôniodeverá ser transferido a pessoa jurídica qualificada, preferencialmente que tenha o objetosocial idêntico ou semelhante ao do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, desdeque devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

CAPÍTULO SÉTIMO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 37

Os bens patrimoniais do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN não poderão seronerados, permutados ou alienados sem a autorização do Assembléia Geral de Sócios,convocada especialmente para esse fim.

ARTIGO 38

Os associados- é os membros dos órgãos de administração e fiscalização não perceberãosalários,. gratificações, participação nos resultados ou remuneração de qualquer tipo, bemcomo.quaisquer vantagens ou benefícios diretos ou indiretos, por qualquer forma ou título emrazão dàs coinpetêncíás, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelo presenteEstatuto.

ARTIGO 39

Os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria, do Conselho Fiscal e os associados, não
respondem pessoalmente ou com seus próprios bens, seja solidária, seja subsidiariamente,pelas obrigações ou compromissos assumidos pelo INSTITUTO CARLOS ROBERTOHANSEN

ARTIGO 40

Aos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da legislação vigente.

Joinville/SC, 16 de junho de 2003.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE
LIVRO PRÓPRIO DE ATAS.

D.iG?17G
Rosane Maria Fausto Hansen

Presidente
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ATA DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN

Aos 16 (dezesseis) dias do mês junho de 2003, às 14:00 hrs., à Rua Xavantes n° 54, nestacidade de Joinville/SC, reuniram-se em Assembléia Geral de Constituição e Fundação, osSenhores membros fundadores do INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, abaixoassinados. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unânime, a Sra. Rosane MariaFausto Hansen, brasileira, viúva, residente e domiciliada em Joinville/SC, inscrita no CPF sobn° 505.975.909-I5 e portadora da Carteira de Identidade n° 169.028-0, emitida pelaSecretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, convidando a mim,Gicélia Mara Fausto Zattar, brasileira, casada, residente e domiciliada em Joinville/SC,inscrita no CPF sob n° 464.341.949-00 e portadora da Carteira de Identidade n° 3/R-193.258,emitida pela Secretaria de Segurança e Informações do Estado de Santa Catarina, parasecretariar a sessão, o que aceitei. A pedido da Presidente, li a ordem do dia, para qual foiconvocada esta Assembléia Geral e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação doEstatuto Social; b) constituição e fundação definitiva do Instituto; c) eleição do ConselhoDeliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria e d) outros assuntos relacionados com aconstituição e fundação do Instituto. Iniciando-se os.trabalhos, a Presidente me solicitou queprocedesse à leitura do projeto do Estatuto Social, cujas cópias já haviam sido distribuídaspreviamente aos presentes. Finda a leitura, a Presidente submeteu-o, artigo por artigo, àapreciação e discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado porunanimidade e sem emendas ou modificações, mantendo o teor conforme documento anexo,nele já mencionadas as respectivas eleições dos membros do Conselho Deliberativo, ConselhoFiscal e Diretoria. A seguir, a Presidente declarou definitivamente fundado e constituído oINSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN e concedeu imediata posse aos membros oraeleitos para as suas funções e respectivas atribuições, que se iniciam nesta data. Nada maishavendo a ser tratado, foi encerrada a assembléia, da qual lavrou-se a presente ata, que_ lida e .aprovada, vai por todos os presentes assinada. Assinaturas: Rosane M. Fausto Hansen -Presidente; Gicélia Mara Fausto Zattar - Secretária; Sócios Fundadores: Tigre S.A. -- Tubos eConexões - p. Francisco Amaury Olsen e Evaldo Dreher; CRH Indústria e EmpreendimentosLtda. - p. Rosane M. Fausto Hansen e Marco Antonio Fausto de Sousa; Pincéis Tigre S.A. -p. Evaldo Dreher e Ricardo A. Bressiani; Rosane M. Fausto Hansen; Felipe Hansen; CristianeHansen Steffen; Alexandre Luiz Steffen; Carolina Hansen Prayon; Jean Prayon e GicéliaMara Fausto Zattar.

Joinville/SC, 16 de junho de 2003.
CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE Ë CÓPIA FIEL DO ORIGINAL LAVRADO NOLIVRO PRÓPRIO DE ATAS.

ÓZa#he /7:~/7/4 I>
Rosane Maria Fausto Hansen

Presidente
Gicél(. Mara austo Zattar

ccretária
a4~

k~t~ • ~'4_ r ~lse~ ,¿g g
1~ GQpA6~~

'<4



o -- ____ - — — -- _____ _____ ____ — _ _
~ ~ 1° TABELIONATO DE NOTAS 

_ 
—RUA 3 DE yAf0. 31 , CENTRO - JOINVILLE •w 

w
FONE/FAX: (47)413-5844 - ca►tabo~~ r„~.éQ201 030

Recai 
~ ~ ~ $ RO ANÉ MARI

cr 
Á 
semelhança a(s) lfrms(v) dac

~ ~ < ~ ~ j 7 pfCEL1A MARA FAUSTO   H~SEN;
~ W a    . MAAL~;KOEABFR HFIGMAN~NrQ ~  

~ 
  

*tifff*Affyi*****.***!*~.•r*1**1.v**.*y**~ ;v ~ W (iO çue dou irt,
º 

 
y 

 ~ ~ Joinville ($C), ' d julh de 2Mp3,~~~ti~z U

i.,'á ~ ~ ~ Ear~•~t~~  da wrdatwp

00000

'4,

Fmolumentos:

iRE'T 6PECJ TIIE sc.civist1 , CIfJ: 63.545.293/00w -10
I Oficial: Adilson Pereira dos Anjos1 GfiF.ial 1{ainr: liarirl 4rniir{ de Souzz.t
I. Escr. 1urt. : Darcy L. 9arderl in~1 `, ì'tara F . Se lortke
lRma Conselheira t4arra, 247 L`EP 89201-480
! Caixa Postal 165 -- Joinville/T
1F'!^Ptc=col atic sot. a nr. 00b95081 no 1 ivrc1;49, Registrado sob o nr. 00003744, as
IfoIi•zs 00294 no livro A-23.
Arq1rivado sob o nr. 5301D. A ta4 de 1
Servicp5 ,..a;5 devido pela F•reserite fui}
iretolhida ctfie. Lei ftr.4703 de 30/07/" a1
1•lnirtiille, 15M/2003.
1 ,/i..''. 1
1 S Oficial ,,I~ti i%,ir. ~awlr v,

'Ir~~~
~

1111111111  I Ii lll l 1
.A U T E N T I► A A
Conrere como originai a

Em Test
( ) Rodrigo Uberat0 Fe
O Pameia Suelen da ve
( ) Thayana Kaest
O Nathali . Lemos

$3.30 - Selo R$

Selo digital de fi
C•Onsi &g n

Jolnvl lIe-SC
a verdade

lano ira () Stelia MuUer

stoni O leia Soares Alves Farias
o cimo - )Luis Felipe Bassani vicentim
Amara
85 - ISS 0.099 Total = 5,249

lizaçáo do Tipo Normal EWU01866-OSP1
la1-1,1 rir' rir' aro om +ww r;5, Il.' _br1S.10



06/11/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.792.647/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/07/2003

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R XAVANTES

NÚMERO
54

COMPLEMENTO

CEP
89.203-900

BAIRRO/DISTRITO
ATIRADORES

MUNICÍPIO
JOINVILLE

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÓNICO
zehaOtigre.com.br

TELEFONE
(47) 4415-305

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.*...

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
.****.**

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
.*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/11/2017 às 08:28:42 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1

Preparar Página
para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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06/11/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN
C N PJ : 05.792.647/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:32:30 do dia 06/11/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2018.
Código de controle da certidão: B899.6B5E.OBDD.5891
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN
CNPJ/CPF: 05.792.647/0001-17
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 170140099978173
Data de emissão: 06/11/2017 08:35:24
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n 05/01/2018
15.510/11.):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:http://www.sef.sc.gov.br
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Município de Joinville

NÚMERO CERTIDÃO:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:
53007/2017 06/11/2017 04/02/2018

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:
05.792.647/0001-17 Instituto Carlos Roberto Hansen

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
84487

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

ATIVIDADE FISCAL:
ASSOCIACAO

Logradouro: Xavantes, 54

Bairro: Atiradores

Complemento:

CEP: 89203-210

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:
Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012 que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais emseu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade. 

Município de Joinville

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

C1753007N7425D87

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
www.joinville.sc.gov.br
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06/11/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13436698&VARPessoa=13436698&VARUf...

IMPRIMIR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05792647/0001-17
Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA
Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / / 0-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/10/2017 a 26/11/2017

Certificação Número: 2017102802225801483563

Informação obtida em 06/11/2017, às 08:38:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.792.647/0001-17

Certidão n°: 139605585/2017
Expedição: 06/11/2017, às 08:40:41
Validade: 04/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

05.792.647/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de

7 de julho de 2011, e
Tribunal Superior do

responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão. emi.tida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Coiissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suge:~còes : endtã: Lsl-.. j u9 .}.r
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06/11/2017 6712293
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Joinville

CERTIDÃO 
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 4802174 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Joinville, com distribuição anterior à data de 06/11/2017, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de:

INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN, portador do CNPJ: 05.792.647/0001-17. *******************************

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

PEDIDO N°:

a.r

CO

6712293

H 1

Joinville, segunda-feira, 6 de novembro de 2017.
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Instituto
Carlos
Roberto
Hansen

DECLARAÇÃO

O INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN — ICRH, associação sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ nº 05.792.647/0001-17, com sede na Rua Xavantes, n9 54, na cidade de Joinville/SC,

neste ato por seus representantes legais infra assinados, declara, para todos os fins, que

cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal, que proíbe o trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

RECONHEÇO por S
ZEHA MIGUEL Z

Em test
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( ) Thayana Kaestner Ar
O Natnali Diana Lemos
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Joinville, 03 de novembro de 2017.

I • STITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN

ZRhA Migu& Zatt:r
Diretor Executivo

hftw,to Carlos Rohctto Hansen
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INSTITUTO CARLOS ROBERTO HANSEN
Rua Xavantes, 54, 4° andar - Bairro Atiradores
Joinville - SC - 89203-900
Fone (47) 3441-5305 - E-mail: icrh(a~tigre.com.br

Jurídico Corporativo
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